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DECRETO N.º 042, DE 20 DE MARÇO DE 2025. 
 

 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO POR VIA AMIGÁVEL OU JUDICIAL, À 
ÁREAS LOCALIZADAS NO POVOADO SÃO SEBASTIÃO E 
SÃO JOSÉ, MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE 
ALAGOAS, NECESSÁRIA PARA ESTAÇÕES DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE). 

 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso das suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o que estabelece a Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso XXIV, quando 

da desapropriação por necessidade ou utilidade pública; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, sobre 

desapropriação por utilidade pública e suas alterações; 

 

CONSIDERANDO ainda o artigo 45º, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Delmiro Gouveia; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, com base no art. 5°, alínea “I”, do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, para fins de desapropriação amigável ou judicial, os  seguintes 

imovéis: 

 

ÁREA 1: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 8.971.345,997m 

e E 588.243,528m; deste, segue confrontando com, com os seguintes azimutes e distâncias: 

328°44'41" e 5,01 m até o vértice P-02, de coordenadas N 8.971.350,284m e E 588.240,926m; 

63°07'05" e 53,46 m até o vértice P-03, de coordenadas N 8.971.374,455m e E 588.288,607m; 
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64°33'09" e 26,00 m até o vértice P-04, de coordenadas N 8.971.385,627m e E 588.312,084m; 

154°33'09" e 21,00 m até o vértice P-05, de coordenadas N 8.971.366,664m e E 588.321,107m; 

244°33'09" e 26,00 m até o vértice P-06, de coordenadas N 8.971.355,492m e E 588.297,630m; 

334°33'09" e 16,00 m até o vértice P-07, de coordenadas N 8.971.369,939m e E 588.290,756m; 

243°07'05" e 52,95 m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e 

encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00', 

fuso -24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção UTM. 

 

ÁREA 2: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 8.966.593,586m 

e E 588.372,011m; deste, segue confrontando com, com os seguintes azimutes e distâncias: 

84°32'48" e 5,00 m até o vértice P-02, de coordenadas N 8.966.595,734m e E 588.376,525m; 

153°24'42" e 14,92 m até o vértice P-03, de coordenadas N 8.966.582,395m e E 588.383,202m; 

64°40'34" e 24,60 m até o vértice P-04, de coordenadas N 8.966.592,917m e E 588.405,438m; 

154°40'34" e 17,60 m até o vértice P-05, de coordenadas N 8.966.577,008m e E 588.412,966m; 

244°40'33" e 29,60 m até o vértice P-06, de coordenadas N 8.966.564,347m e E 588.386,210m; 

334°40'35" e 17,60 m até o vértice P-07, de coordenadas N 8.966.580,256m e E 588.378,682m; 

333°24'40" e 14,91 m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e 

encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 39°00', 

fuso -24, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção U T M. 

 

Art. 2º - A desapropriação de que trata o art. 1º deste Decreto destina-se a execução de obras de 

Instalação de Estações de Tratamento de Esgoto (ETE), localizadas nos Povoados de São 

Sebastião e São José, Município de Delmiro Gouveia/AL.  

 

Art. 3º - Autoriza a Secretaria de Administração proceder, por via administrativa amigável 
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mediante avaliação, a desapropriação parcial ou total do imóvel objeto do presente Decreto nos 

termos da lei, atendendo ao disposto ainda à Lei Municipal  n°, de 14. de julho de 2017, que dispõe 

sobre organização, funcionamento e atribuições da Procuradoria Geral do município de Delmiro 

Gouveia e adota outras providências. 

 

Art. 4º - Na hipótese de não haver concordância do proprietário, fica a Procuradoria-Geral 

autorizada a promover a desapropriação judicial na forma da Lei proceder, por via administrativa 

amigável mediante avaliação, a desapropriação parcial ou total do imóvel objeto do presente 

Decreto nos termos da lei. 

 

Art. 5º - Após o pagamento pela via administrativa ou o depósito judicial da justa indenização, fica 

o Município de Delmiro Gouveia autorizado a imitir-se na posse do imóvel mencionado no art. 1º 

deste Decreto, promovendo os atos necessários a fim de atender ao interesse público ora 

declarado. 

Art. 6º - Fica o Município de Delmiro Gouveia/AL autorizado a invocar  o caráter de urgência 

no processo judicial de desapropriação, para os fins do disposto no art. 15, §1º e §2º, do Decreto-

Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941. 

 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 Delmiro Gouveia – Alagoas, 20 de março de 2025. 

 

 

 

ELIZIANE FERREIRA COSTA LIMA 

PREFEITA 
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